
PROJETO DE LEI Nº  705, DE 2008

Dá denominação a dispositivo que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Amadio Mazzer” o viaduto localizado no km 336,300 da Rodovia Armando Sales de Oliveira – SP 332, no Município de Sertãozinho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Amadio Mazzer, filho de imigrantes italianos, nasceu aos 24 de junho de 1915, dedicando grande parte de sua existência às atividades rurais.

Nasceu e viveu toda a vida no sítio de seu pai, localizado no bairro Água Vermelha, exatamente em frente ao viaduto que ora se pretende denominar, prestando-lhe merecida homenagem.

No período noturno, confeccionava vassouras e, ainda, trabalhava como barbeiro nos finais de semana.

Foi casado com Aurora Magro Mazer, com quem teve seis filhos, aos quais transmitiu seus valores morais e religiosos, fazendo com que se tornassem pessoas de bem, dedicadas ao trabalho e à família, sendo que dois deles são, hoje, empresários respeitados no Município de Sertãozinho.

Querido e respeitado por quem com ele conviveu, nunca se negou a prestar auxílio a quem o procurava.

Acometido de sérios problemas de saúde, veio a falecer em 18 de agosto de 1967, deixando uma lacuna difícil de ser preenchida entre familiares e amigos.

A presente homenagem baseia-se no fato de considerarmos justo que pessoas simples, trabalhadores que não mediram esforços para o desenvolvimento da região, possam ser lembrados pelas futuras gerações.

Sala das Sessões, em 4-11-2008

a)  Baleia Rossi - PMDB
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